PARECER Nº 1450,  DE 2003, DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 875, DE 1999.

VOTO EM SEPARADO CONVERTIDO EM PARECER NOS TERMOS DO § 5º DO ARTIGO 56 DA XI CRI.



De iniciativa do Deputado José Rezende, o Projeto de Lei n.° 875/1999 "dispõe sobre indenização por parte do Estado às vítimas da violência sofrida em decorrência da ausência de policiamento preventivo e dá outras providências".



No período em que, regimentalmente, permaneceu em pauta a propositura não foi objeto de emendas ou substitutivos.



Em continuidade ao processo legislativo, a propositura veio a esta Comissão de Constituição e Justiça, onde foi objeto de manifestação contrária da lavra do nobre Deputado Edson Aparecido, na qualidade de Relator designado.



Por discordarmos da opinião manifestada apresentamos este voto em separado.



Pretende o autor do projeto estipular indenização a ser paga, pelo Governo do Estado, às vítimas de violência sofrida em decorrência da ausência de policiamento preventivo.



Examinando a proposição sob o prisma constitucional, legal e jurídico, por força do § 1.° do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado entendemos que a matéria em exame é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa é de competência concorrente, conforme dispõe a Constituição do Estado, em seu artigo 24 "caput", não havendo óbices constitucionais.



Por conseguinte, sob os específicos prismas que competia a este órgão examinar, cumpre concluir pela inexistência de qualquer impedimento à aprovação do projeto de lei n.° 875 de 1999.

a) Jorge Caruso – Relator

Aprovado como parecer  o voto em separado do Dep. Jorge Caruso, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 27/3/01

a) Célia Leão – Presidente

Célia Leão (com parecer) – Rosmary Corrêa – Edson Aparecido (com parecer) – Donisete Braga – Edmir Chedid.

PARECER DO 1º RELATOR CONVERTIDO EM VOTO SEPARADO NOS TERMOS DO § 4º DO ARTIGO 56, DA XI CRI.
De autoria do nobre
Deputado José Rezende, o Projeto de Lei n.° 875, de 1999, objetiva dispor "sobre indenização por parte do Estado às vítimas da violência sofrida em decorrência da ausência de policiamento preventivo e dá outras providências".

Quando em pauta, nos termos regimentais, à propositura não foi oferecida qualquer emenda.

Por força do que determina o § 1.° do artigo 31 da IX Consolidação do Regimento Interno
desta Assembléia Legislativa, cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça pronunciar-se quanto ao seu aspecto constitucional, legal e jurídico.

E, em fazendo, constatamos, preliminarmente, ser a medida inconstitucional, pelas seguintes razões:

Sem pretender no mérito da propositura, cabe lembrar, a título de introdução que, em sendo o crime inerente à pessoa humana, e portanto universal, nenhuma Polícia será capaz de eliminá-lo; poderá, como é seu dever, preveni-lo, coibi-lo e averiguar os motivos e autores dos mesmos.

Os vícios que ferem a Carta Magna são evidentes: o legislador estadual, não pode legislar sobre matéria privativa da União.

O Código Civil, em seus artigos 159 e 160, dispõe:

" Art. 159 - Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou imprudência, violar direito ou causar prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar o dano. "

" Art. 160 - Não constituem atos ilícitos:

I - Os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de um direito reconhecido.

II - A deterioração ou destruição da coisa alheia, a fim de remover perigo iminente.

Parágrafo único: Neste último caso, o ato será legítimo, somente quando as circunstâncias o tornarem absolutamente necessário, não excedendo os limites do indispensável para a remoção do perigo".
Por outro lado, o Código Penal, em seus artigos 18, 19 e 20, reza:

"Art: 78 - Diz-se o crime: 

CRIME DOLOSO 

I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo; CRIME CULPOSO 

II - culposo, quando o agente deu causa ao resultado por imprudência, negligência ou imperícia.

Parágrafo único: Salvo os casos expressos em lei, ninguém pode ser punido por fato previsto como crime, senão quando o pratica dolosamente. "

"Art. 19 - Pelo resultado que agrava especialmente a pena, só responde o agente que o houver causado ao menos culposamente. "

"Art. 20 - O erro sobre elemento constitutivo do tipo legal de crime exclui o dolo, mas permite a punição por crime culposo, se previsto em lei.

§1. ° - É isento de pena que, por erro plenamente justificado pelas circunstâncias, supõe situação de fato que, se existisse, tornaria a ação legítima. Não há isenção de pena quando o erro deriva de culpa e o fato é punível como crime culposo.

§ 2. ° - Responde pelo crime o terceiro que determina o erro.

§ 3. ° - O erro quanto à pessoa contra a qual o crime é praticado não isenta de pena. Não se consideram, neste caso, as condições ou qualidades da vítima, senão as da pessoa contra quem o agente queria praticar o crime. "
O que o ilustre autor da propositura erige, sem o querer, acreditamos, como fundamento, é o princípio da responsabilidade objetiva, repelida pela doutrina e jurisprudência:

"Responsabilidade penal objetiva e o princípio constitucional do estado de inocência.

Responsabilidade penal objetiva significa aplicação de pena sem dolo ou culpa, com fundamento na simples causalidade objetiva. O sujeito, segundo esse princípio, responde pelo crime tão-só em face da realização da conduta. O dolo e a culpa são presumidos pelo legislador.

É inadmissível no estado atual do direito penal brasileiro, que se fundamenta na teoria da culpabilidade, incompatível com presunções legais (nesse sentido: STF, RHC 65.995, RTJ 127:877; TACrimSP, ACrim 500.791, RJDTACrimSP, 3:907).

Cremos que o princípio do estado de inocência, segundo o qual ninguém pode ser considerado culpado enquanto não transitar em julgado a sentença condenatória (CF, art. 5.º, LVIII),
revogou todas as eventuais disposições penais que 
ainda consagravam a responsabilidade penal objetiva."

O artigo 6.° da medida, deseja que a "quitação do precatório dar-se-á no exercício imediatamente subsequente ao arbitramento da sentença judicial", enquanto o § 1.° do mesmo dispositivo quer que "os valores referentes a danos materiais deverão ser quitados até 60 (sessenta) dias após trânsito em julgado", subvertendo, assim, a ordem do pagamento dos precatórios, que, conforme dispositivo constitucional, devem obedecer rigorosamente ordem de data e de numeração.

Igualmente invade a proposta área do Poder Judiciário, ao estabelecer, no seu artigo 7.°, ser da competência do Tribunal de Justiça do Estado conhecimento das respectivas ações. Perguntamos: para que servem as varas privativas da Fazenda Pública? Onde sepultar-se o princípio de 2.° grau de jurisdição?

Mas não é só: a medida, em última análise, esquece-se, também do Poder Judiciário, a quem cabe apurar as responsabilidades e assinar as penas, quer penais ou pecuniárias (indenização).

A proposta bate, de frente, com o artigo 22 da Constituição Federal, que confere competência privativa à União, conforme inciso I do referido dispositivo, legislar sobre "direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, espacial e do trabalho".

Acontece, porém, que o projeto em exame não fere somente a Constituição Federal; repete a agressão também à Constituição Estadual, já que, agressor específico da mesma, conforme tentaremos demonstrar:

O projeto em seu artigo 10, determina que "as despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento, suplementadas, se necessário".

Diz o artigo 25 da Constituição do Estado:

"Art. 25 - Nenhum projeto de lei que implique a criação ou aumento de despesa pública será sancionado sem que dele conste a indicação dos recursos disponíveis, próprios para atender aos novos encargos."

Ao inovar, é certo que inexistem, o orçamento, recursos disponíveis próprios para atender aos novos encargos (grifo nosso).

Diante do exposto, face às gritantes inconstitucionalidades que viciam o Projeto de Lei n.° 875, de 1999, nosso parecer é CONTRÁRIO à sua aprovação.

a) Edson Aparecido

